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CONSULTA PÚBLICA BDMG-01/2026 

1. QUALIFICAÇÃO DO INTERESSADO E MANIFESTAÇÃO DO INTERESSE
1.1. Qualificação:
• Nome empresarial: <informe o nome empresarial>
• CNPJ/CPF: <informe o CNPJ ou, no caso de pessoa física não equiparada a jurídica, o CPF>
• Endereço: <informe o endereço completo da sede>
• E-mail: <informe o endereço eletrônico>

1.2. Participação
A participação na Consulta Pública será:
☐ em relação ao Serviço de Análise Prévia, vinculado à análise de risco anterior à contratação de crédito rural.
☐ em relação ao Serviço de Fiscalização, baseada em caso real de monitoramento de contrato de crédito rural já firmado

1.3. O qualificado no item 1.1, a seguir denominado PRESTADOR, vem por meio deste instrumento manifestar seu interesse em participar da Consulta Pública BDMG-01/2026, razão pela qual se compromete, nas pessoas de seus representantes abaixo assinados, a manter o sigilo determinado nas condições abaixo estabelecidas.

2. CONFIDENCIALIDADE 
2.1. O PRESTADOR manterá o mais absoluto sigilo sobre as operações, dados, materiais, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos tecnológicos ou comerciais, contidos em quaisquer documentos e/ou mídias, inclusive programas, rotinas ou arquivos, do BDMG, de seus clientes, empregados ou de terceiros, especialmente as informações cobertas pelo sigilo bancário, que lhe sejam, voluntária ou involuntariamente, reveladas, fornecidas, comunicadas, adquiridas (seja verbalmente ou por escrito, em forma eletrônica, textos desenhos, fotografias, gráficos, projetos, plantas ou qualquer outra forma), independentemente da classificação de sigilo conferida pelo BDMG a tais documentos, devendo abster-se de copiar, reproduzir, vender, ceder, licenciar, comercializar, transferir ou de outra forma alienar, divulgar, revelar, reproduzir, disponibilizar tais informações a terceiros ou utilizá-las para quaisquer fins não atinentes ao objeto da Consulta Pública.
2.2. O PRESTADOR devolverá, na conclusão da Consulta Pública ou mediante solicitação do BDMG, neste caso observado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do seu recebimento, todo o material (ainda que em mídias), bem como suas respectivas cópias, que, sob qualquer forma, estejam em seu poder ou de qualquer integrante da equipe de trabalho.
2.3. O PRESTADOR apagará e/ou destruirá, nas mesmas hipóteses do subitem 2.2, as informações de quaisquer bancos de dados, sejam físicos ou virtuais.
2.4. Ficam ressalvadas, desde que mantida a confidencialidade, a devolução de cópias das informações e documentos que em obediência à legislação vigente ou às normas regulamentares aplicáveis devam ser mantidos pelo PRESTADOR.
2.5. Todas as informações recebidas pelo PRESTADOR para a participação na Consulta Pública, inclusive aquelas cobertas por confidencialidade nos termos desta cláusula, poderão ser disponibilizadas aos representantes legais e profissionais integrantes de sua equipe de trabalho que alocar para a participação, direta ou indiretamente, na Consulta Pública, cabendo também a estes os mesmos compromissos de sigilo assumidos pelo PRESTADOR, que responderá, para todos os fins e efeitos, pelas condutas de seus representantes e profissionais, sem prejuízo, todavia, de eventual ação regressiva a ser interposta em desfavor do responsável.
2.5.1. O PRESTADOR responsabilizar-se-á, para todos os fins e efeitos, por seus representantes legais e profissionais quanto às obrigações de sigilo assumidas.
2.6. O prestador deverá garantir que as informações obtidas do BDMG estejam totalmente protegidas contra uso indevido e/ou de divulgação não autorizada, responsabilizando-se integralmente por todo e qualquer prejuízo direto incorrido ao BDMG em razão da divulgação destas informações, seja a que título for, conforme apurado em regular processo judicial
2.6.1. O PRESTADOR obriga-se a indenizar, defender e assegurar ao BDMG, quaisquer perdas, danos, custos, despesas, responsabilidades, ações, reclamações e procedimentos decorrentes, direta ou indiretamente, do descumprimento das obrigações de sigilo, inclusive sigilo bancário, sem prejuízo das medidas liminares ou cautelares cabíveis em relação ao seu descumprimento efetivo ou potencial.
2.7. As obrigações de sigilo subsistirão ao término da Consulta Pública.
2.8. O dever de sigilo estabelecido nos subitens acima não será aplicável a quaisquer informações que pertençam ao domínio público anteriormente ao seu recebimento pelo PRESTADOR; ou posteriormente ao seu recebimento pelo PRESTADOR, desde que não tenham recebido tal qualidade em decorrência de violação das obrigações de sigilo; ou, ainda, caso sejam reveladas pelo PRESTADOR, por força de lei ou por ordem de autoridade competente
<Local>, <dia> de <mês> de 2026.

___<Nome representante legal>___
CPF: <nº do CPF do representante legal>
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